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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.669 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a necessidade de que a  emissão do Habite-se esteja condicionado a construção de passeios  que assegure acessibilidade e mobilidade com segurança para os pedestres, pessoas com mobilidade reduzida e usuários de cadeiras de roda.   


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Wagner Cruz, com a Graça de deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Para a liberação do habite-se deve ser feita vistoria para garantir a construção de passeios que assegurem acessibilidade e mobilidade com segurança para os pedestres, pessoas com mobilidade reduzida e usuários de cadeiras de rodas .

Art. 2º - A responsabilidade da construção e conservação do passeio é do proprietário do imóvel e devem estar em conformidade com os padrões e critérios de acessibilidade previstos na Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT , com o Plano Diretor, bem como, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015).

 Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
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